
também contempladas no inciso III do 
artigo 178 da Lei n.o 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, repetido na alínea i 
do artigo 36 do Regulamento do Im
posto de Renda, assim: 

Art. 36. Não entrarão no cômputo 
do rendimento bruto: 

1 - os proventos de aposentadoria 
ou reforma motivada por tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia ma
ligna, cegueira, lepra, paralisia irrever
sível e incapacitante, cardiopatia grave, 
e outras moléstias que a lei indicar, 
na base de conclusões da medicina es
pecializada" 

7. De esclarecer que as Leis n.Os ..... 
5.233, de 20 de janeiro de 1967, 5.483, 
de 19 de agosto de 1968 e 5.678, de 
19 de julho de 1971, deram nova re
dação ao inciso III do artigo 178 da 
Lei n.O 1.711/52, acrescendo as seguin
tes doenças: doença de Parkinson, es
pondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave e estados avançados de Paget 
(osteite deformante). 

8. Cabe observar que na área fiscal 
foi dada maior amplitude à matéria 
enfocada, estendendo a isenção em ca-

ráter geral e permanente, indistinta
mente aos portadores das moléstias
que enumera, sem indagar da atividade 
anteriormente exercida pelo aposen
tado ou reformado e sem cogitar do
local e data onde tenham sido as mes
mas contraídas. 

9. Desta forma, por exclusão, todos. 
aposentadoria, reforma ou pensão, as
sim como quaisquer outros percebidos. 
pelos ex-combatentes da Força Expe
dicionária Brasileira ou seus herdeiros,. 
estão sujeitos à retenção do impost<> 
de renda na fonte, quando couber, e 
à inclusão na declaração de rendimen
tos da pessoa física beneficiária, ob
servadas, obviamente, as exceções 
que, em caráter geral, expressamente 
beneficiem qualquer contribuinte. 

À consideração superior. 
S. L. T. N., em 11 de abril de 1972~ 

César da Silva Ferreira, A. F. T. F ~ 
De acordo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem 

se cópias às SS RR R. F. para conhe
eimento e ciência dos demais órgãos. 
subordinados. 

IMPOSTO DE RENDA - ISENÇÃO - SERVIDORES DIPLOMÁ
TICOS ESTRANGEIROS 

- Os servidores não brasileiros de representações es
trangeiras gozam da isenção do imp()sto de renda exclusiva
mente sobre os rendimentos do trabalho. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PARECER NORMATIVO CST N.o 154, 
DE 28 DE ABRIL DE 1972 

EMENTA: A isenção do imposto de 
renda, de que gozam os servidores di
plomáticos estrangeiros, residentes no 
Brasil, é exclusiva para rendimentos 
do trabalho assalariado. Se estes ser
vidores auferirem rendimentos de ou
tras naturezas tornam-se contribuintes 
do imposto, ou da condição de residen-

tes no estrangeiros se permanecerem 
no País por período inferior a 12; 
meses, ou como pessoas físicas resi
dentes no Brasil, se a permanência ul
trapassar este limite. 

Os servidores não brasileiros de re
presentações estrangeiras, obedecidos
os requisitos fixados e os de organis
mos intencionais, na forma do artigo-
18 do RIR (Decreto n.o 58.400, de-
10. 05 . 66), gozam da isenção do im-
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posto de renda exclus,vamente sohre os 
rendimentos do trabalho. 

2. Edta delimitação da área de 
isenção está explícita para as duas 
categorias de servidores no parágrafo 
único do mesmo dispositivo, vez que, 
percebendo rendimentos de qualquer 
()utra natureza, ficam sujeitos ao im
posto de renda na fonte na condição 
·de residentes no exterior, segundo a 
alíquota prevista no artigo 292, item 
1.0 do RIR. 

3. Uma terceira categor:a (alínea 
a do artigo 13), ou seja, a dos ser
vidores diplomáticos estrangeiros, fica 
. à margem do mandamento regulamen
tar contido no citado parágrafo único 
do artigo 13, ensejando a que se per
quira sobre a existência em relação 
à mesma de isenção plena do imposto, 
-à falta de expressa disposição a res
peito na legislação de regência. 

4. Deslocado o exare da questão 
para o campo do Direito Internacional 
Público, apresenta-se clara e irrefutá
vel a tributabilidade dos rendimentos 
dos referidos servidores (exceção para 
os derivados de 'trabalho assalariado 
já prevista no artigo 13 de RIR, 
conforme preceitua o artigo 34 letras 
-d e e do Decreto n.o 56.435, de 8.6.65 
(Diário OficW.l da União de 11.6.65). 

.() qual ratificou a Convenção de Viem'
sobre Relações Diplomáticas, verbis: 

"Art. 34. O agente diplomático go
'zará de isenção de todos os impostos e 
taxas, pessoais ou reais, nacionais, re
gionais ou municipais, com as ex~e
·çõcs seguintes:... d) os impostos e 
taxas sobre rendimentos privados que 
tenham a sua origem no Estado acre
·ditado e os impostos sobre o capital, 
referentes a investimentos em empre
'sas comerciais no Estado acreditado; 
·e) os impostos e taxas cobrados por 
'serviços específicos prestados." 

5. Se revertermos à legislação de 
'Tegência o exame da questão, com a 
finalidade de demonstrarmos a sua 
oCompatibil!dade com as regras fixadas 
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pela Convenção de Viena, identificare
mos no seu contexto dois fatores im
prescindíveis para a solução prática 
do problema: a) a conceituação de do
micílio tributário e b) a modalidade 
de incidência do imposto. 

6. Atingido o conceito de domicílio 
tributário, tornar-se-á fácil detetar, 
dentro do sistema em qUe está las
treado o imposto. a sua modalidade 
de incidência aplicável. Assim, em 
função do tempo de permanência no 
País dos refer;dos servidores, face aos 
preceitos do artigo 33 do RIR, é 
possível determinar os regimes de tri
butação a que se sujeitam . 

7. Interpretando o artigo 33 do 
RIR o Parecer Normativo CST 
n.o 18'2, de 3.3.71, concluiu pela tri
butação na fonte prevista no item 1.0 
do artigo 292 do mesmo diploma legal, 
específica para rendimentos auferidos 
por residentes e domiciliados no estran
geiro, quando os beneficiários de rendi
mentos de qualquer origem ou espécie 
permanecerem no País por período in
ferior a 12 meses. 

8. Por outro lado, o mesmo Parecer 
Normativo confirma que os ditos ren
dimentos estão sujeitos ao imposto de 
renda de pessoa física residente no 
País se os beneficiários contarem aqui 
mais de 12 meses de permanência. 

9. E acrescente-se, ao se referir a 
domicílio tributário, não foi sem razão 
que o legislador empregou cumulativa
mente as expressões .. domiciliados" e 
"residentes" já que quaisquer discus
sões doutr:nárias em torno de domicÍ
lio ou residência, para os fins de tri
butação, fatalmente irão desaguar na 
conceituação de domicílio tributário in
serida no artigo 127 do Código Tribu
tário Nacional (Lei n.o 5.172, de ..... 
25.10.66). E para eliminar possíveis 
dúvidas o § 1.0 deste dispositivo deter
mina: "quando não couber a aplicação 
das regras fixadas em qualquer dos 
incisos deste artigo, considerar-se-á 
como domicílio tributário do contri-



buinte ou responsável o lugar da situa
ção dos bens ou da ocorrência dos atos 
ou fatos que deram origem a obri
gação.- I '1 

10. Isto posto, concluímos que os' 
servidores diplomáticos estrangeiros, 
Em relação a outros rendimentos além 
dos relativos às suas funções de re
presentantes de governos estrangeiros, 
são contribuintes do imposto de renda 
~omo residente no exterior quando per
manecerem no País por período infe
xior a 13 meses e como residentes no 

IMPOSTO - JUROS DE MORA 

País, quando a sua permanência su
perar o referido período. 

À consideração superior. 
S. L. T. N., Eduardo Teixeira, Téc

nico de Tributação. 
De acordo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem

se cópias às SS RR R. F. para co
nhecimento e ciência dos demais órgãos 
subordinados. Coordenação do Sistema 
de Tributação, em 28 de abril de 1972. 
Vicente de Paulo Cannpo8, Chefe Subs
tituto do SLTN. 

- São exigíveis os juros de mora, a contar da data em 
que o imposto deveria ter sido recolhido, quando o contribuin
te impugna judicialmente o lançamento ou o recolhimento e, 
posteriormente, desiste da ação. 

MINIST:tRIO DA FAZENDA 

PARECER NORMATIVO CST N.o 143, 
DE 12 DE ABRIL DE 1972 

Em exame a exigibilidade dos juros 
dc mora, contados da data em que o 
tributo deveria ter sido recolhido, na 
hipótese em que o contribuinte im
petra mandado de segurança para o 
iim de eximir-se desse recolhimento e, 
:posteriormente, desiste da ação. 

2. A desistência de ação judicial 
configura conformação do autor com 
o ato, fato ou direito que impugnara. 
Na hipótese, implica na aceitação da 
dívida tal como originalmente apresen
tada, inclusive no que tange a data de 
seu vencimento. \ 

3. Evidencia-se, portanto, que ainda 
quando tenha sido concedida a medida 
liminar, e mesmo que a sentença de 
primeira instância tenha sido favorá
vel ao impetrante, a superveniente de
sistência da ação torna reconhecida a 
obrigação de recolher o tributo bem 
como a data em que esta obrigação de
veria ter sido satisfeita. Por decor-

rência, são devidos os juros desde a 
data em que deveria ter sido recolhido 
o imposto. 

4. Com efeito, atente-se a que, se 
a sentença não foi proferida, tenha ou 
não sido concedida a liminar, ainda 
não se definiu da exigibilidade do re
colhimento. Nesse caso, se o impe
trante desiste do procedimento, auto
maticamente reconhece essa exigibili
dade, eis que extingue a ação que in
tentara para sua impugnação. Por 
conseqüência e~á em mora desde a 
data em que deveria ter recolhido o 
montante do débito. 

5. Por outro lado, se a sentença de 
1.& Instância é favorável ao contri
buinte, e este desiste da ação, neces
sariamente a Fazenda terá recorrido 
e a questão estará pendente de apre
ciação em 2.& instância. Nesta hipó
tese, igualmente, ainda não há defini
ção quanto à exigibilidade do reco
lhimento e a desistência da ação con
figura concordância com a existência 
da dívida e com a data de seu ven-

257 




